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Associação Pestalozzi de Ribas do 
Rio Pardo/MS

81/014.547/2023 Suplente: Lúcia 
Aparecida Pereira 

Gavilan 

    CAOSC/SEAD
65059024

Associação Beneficiente Bom 
Pastor em Aquidauana/MS

81/012.687/2023

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2023.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 412, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

A Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no artigo 7º, V, do Decreto nº 14.494, de 2 de junho de 2016, 
 
                        RESOLVE:
                        Designar as servidoras abaixo relacionadas, como GESTORAS, para acompanhar, controlar e 
fiscalizar as execuções do Termo de Parceria (Fomento) a ser assinado com:

Entidade Processo nº Gestora Lotação Matrícula

Associação de Pais e Amigos do 
Autista-AMA em Campo Grande/

MS
81/012.248/2023

Titular: Laura 
Perez da Silva

505701021

Associação de Educação Especial 
Marcelo Takahashi em Campo 

Grande/MS
81/014.883/2023

Suplente: 
Gislaine Moraes 

Brufato de 
Queiroz 

    CAOSC/SEAD
469694023

Instituto de Desenvolvimento Pro 
Social-IDEPS em Campo Grande/

MS
81/014.886/2023

Associação Fazer o Bem Faz Bem 
em Campo Grande/MS

81/014.072/2023

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2023.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 438/2023 - de 29 de setembro de 2023.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previsto no Decreto nº 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegados conforme 
Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 03 de 03 de janeiro de 2023,

 
R E S O L V E: 

REMOVER, ex officio, a servidora RENATA SILVA BARBOSA, Cargo Perita Papiloscopista, 
Função Perita Papiloscopista, 1ª Classe, matrícula nº 426495021, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, do Instituto de Identificação/CGP/SEJUSP, para o Centro Integrado de Operações de 
Segurança/CIOPS/SEJUSP/MS. (CI 168/2023/SA/SEJUSP). 

Campo Grande/MS, 29 de setembro de 2023

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública


